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20.5.2 A qualificação técnica limitar-se-á a:

20.5.2.1 Registro ou inscrição na entidade profissional competente feita por atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas, em consonância

com a curva ABC do orçamento básico, aos serviços mais relevantes, do ponto

de vista técnico e econômico, os quais a contratada deverá ter executado um

quantitativo mínimo previsto:

a) Para o serviço dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE

CONCRETO ASFÁLTICO, espera-se que a empresa tenha executado esse tipo

de serviço numa quantidade mínima de 287mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 (duzentos e oitenta e sete

metros cúbicos);

b) Não serão aceitas para fins de habilitação apresentação de CAT com outros

serviços que não àqueles especificados objetivamente nos itens "a" e "b" retroo

20.5.2.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação

das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação

de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos;

20.5.2.3 Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

20.5.2.4 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

20.5.2.5 capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou

serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas

as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

20.5.2.6 A comprovação de vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza jurídica

deve ser exigida apenas quando da assinatura do contrato, de modo a não

restringir ou onerar desnecessariamente a participação de empresas na licitação,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Acórõáo 529/2018-Plenário (Relator Bruno Dantas).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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20.6 As licitantes, quando solicitado, deverão disponibilizar todas as informações necessáriaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram

executadas as obras e serviços de engenharia.

20.7 No caso de declaração, esta deve conter os elementos necessários para verificação de

sua autenticidade junto à declarante, com dados tais como: contato telefônico, domicílio

da empresa, endereço de e-mail, CNPJ.

20.8 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados;

20.9 Quando o atestado ou declaração se referir a contrato em andamento, deve haver

declaração expressa do quantitativo já executado, acompanhado da Nota Fiscal

respectiva, reservando-se à CPL o direito de solicitar, em diligência, a apresentação dos

respectivos Boletins de Medição e CAT (Certidão de Acervo Técnico) com registro de

atestado (atividade concluída ou em andamento).

20.10 A CPL poderá verificar a autenticidade dos documentos, quando entender necessário,

ensejando a inabilitação da empresa no caso de não se confirmar a autenticidade ou

diante de hipótese que inviabilize a verificação.

20.11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARegularidades Fiscal e Trabalhista:

20.11.1 Prova de regularidade junto ao INSS (CND).

20.11.2 Prova de regularidade de situação (CRS) do FGTS.

20.11.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos estaduais e à

dívida ativa do Estado.

20.11.4 Prova da regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União,

certidão conjunta, expedida pela Secretaria da Receita Federal.

20.11.5 Certidão Negativa de Débito Municipais, do domicílio ou sede do licitante ou

Certidão Negativa de Débitos com a Prefeitura Municipal de Parnamirim, com

aquisição disponível no site da prefeitura (www.parnamirim.rn.gov.br). na aba

"serviços - portal do contribuinte - certidão negativa - fazenda municipal -

emitir certidão". No caso da empresa não ser cadastrada no Município de

Parnamirim/RN entrar em contato pelo tel (84) 3644-8419 ou comparecer a

Secretaria Municipal de Tributação e solicitar a Certidão.
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20.11.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal

(CIM), se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

20.11.7 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro pessoal de

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de

1988 (Lei n°. 9.854/99).

20.11.8 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo em

anexo.

20.11.9 Declaração de Empresas que se enquadrem como ME ou EPP - As ME's e

EPP's interessadas no tratamento diferenciado, devem apresentar declaração

conforme modelo sugerido no edital.

20.11.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1°

de janeiro de 1943.

20.12zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQualificação Econômica e Financeira:

20.12.1 Comprovação de Capital Social ou valor do patrimônio líquido, no percentual

mínimo de 10% (dez por cento) do valor do orçamento básico objeto desta

licitação, devendo a comprovação ser feita concomitantemente à data de

apresentação da proposta, admitida na forma da lei, a atualização para esta

data através de índices oficiais.

20.12.1.1 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos,

conforme modelo constante do modelo Anexo X do Edital, de que 1/12 (um doze

avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou

com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta

CONCORRÊNCIA, não é superior ao Patrimônio Líquido do Licitante;

20.12.1.2 A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da

Demonstração do Resultado do Exercício (ORE) relativa ao último exercício

social, quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento),

para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita brutazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

20.12.2 BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando

encerrados há mais de 3 (meses) da data de apresentação da proposta.

20.12.2.1 O Balanço Patrimonial (BP) deverá ser obrigatoriamente firmado pelo

Dirigente/Sócio qualificado para tanto e Contador habilitado no CRC. O licitante

deve apresentar o BP com os Termos de Abertura e de Encerramentos extraídos

do Livro Diário, em fotocópias. O Livro Diário deve estar registrado na Junta

Comercial.

20.12.2.2 Para as Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de

Balanço, na forma da lei, cópias da publicação de:

i. Balanço Patrimonial;

ii. Demonstração do Resultado de Exercício;

iii. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;

iv. Notas Explicativas do Balanço.

20.12.3 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor(es)

judicial(is) da sede da pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos,

emitida nos últimos 30 (trinta) dias.

20.12.4 Prova do capital social integralizado, correspondente a 10% (dez por cento) do

valor estimado, mediante apresentação da Certidão Simplificada fornecida pela

Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente.

20.12.5 De forma a comprovar a boa situação financeira da empresa proponente,

deverá ficar evidenciado que esta possui os seus índices contábeis, calculados

pelos dados do balanço do último exercício social, solicitado na alínea "a", deste

subitem, certificados por contador registrado no Conselho Regional de

Contabilidade competente, atendendo os limites estabelecidos a seguir:

ILGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA= índice de Liquidez Geral - maior ou igual a 1,00

ISG = índice de Solvência - maior ou igual a 1,00

ILC = índice de Liquidez Corrente - maior ou igual a 1,00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Fórmulas para Cálculo dos índices:

onde:

Ativo Circulante+ Realizável a longo PrazozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lG = ------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= -----------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
lC = ---------

Passivo Circulante

20.12.5.1 Capital Circulante líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis

centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;

20.12.5.2 Os índices a que se referem o presente subitem devem ser apresentados e

calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por contador, com os

dados do Balanço Patrimonial apresentado no subitem 20.12.2, conforme

exigência do Edital.

20.12.5.3 No caso do licitante ser constituído sob a forma de sociedade por cota de

responsabilidade limitada, os cálculos deverão vir acompanhados da respectiva

cópia do balanço correspondente.

20.12.5.4 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será

apresentada em conformidade com a Lei Federal; os cálculos correspondentes

deverão vir acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário

Oficial.

21. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1 O recurso para contratação do objeto está abaixo discriminado:

UNIDADE: 02.111 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E

SANEAMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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FUNÇÃO: 15 - URBANISMO;

SUBFUNÇÃO: 451 -INFRA-ESTRUTURA URBANA;

PROGRAMA: 0017 - OBRAS PÚBLICAS;

AÇÃO: 1100 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS;

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES;

FONTE DE RECURSO: 15100000 - OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS

OU CONTRATOS DE REPASSE DA UNIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA110010000 - RECURSOS ORDINÁRIOS.

22. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

22.1 A autoridade competente para aprovar o Termo de Referência e responder sobre as

questões formuladas durante o certame e após sua conclusão, atinentes ao que foi

definido é o Sr. Secretário Municipal de Obras públicas e Saneamento João Albérico

Fernandes da Rocha Júnior da Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN.

Parnamirim, 24 de agosto de 2021.

CL;S DE SOUZA

Coordenadora de Estudos e Projetos- SEMOP

Mat. 7773

JOÃOALBÉRIC~A ROCHAJÚNIOR

Aprovação do Termo de Referência pelo Secretário da SEMOPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL, DO OBJETO E DAS

CONDIÇÓES NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO DO CONTRATO.

A Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN

Comissão Permanente de Licitações - SEMOP

Concorrência n° /20_

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua

___________ , nO __ , (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou

Representante Legal, (Nome/CI), declara, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento

do objeto licitado e concorda com todas as exigências contidas no edital e anexos.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Parnamirim, em de de 2021.

[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal]

Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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